
DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2025 –
Autoriza o Agente de Contratação e o
Pregoeiro do município a atuarem junto ao
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE LAJES – PREVLAJES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº003/2025

Autoriza o Agente de Contratação e o Pregoeiro do município a atuarem junto ao FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAJES – PREVLAJES, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os processos administrativos e licitatórios do Fundo de
Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, garantindo maior eficácia e segurança nas
contratações públicas;

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cumprimento das normas previstas na Lei Federal nº , de 1º
de abril de 2021, que institui a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam autorizados o Agente de Contratação e o Pregoeiro do Município de Lajes a atuarem
junto ao Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, para fins de condução e
execução dos procedimentos licitatórios e administrativos relacionados às atividades do referido
Fundo, em conformidade com a legislação vigente.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2025-autoriza-o-agente-de-contratacao-e-o-pregoeiro-do-municipio-a-atuarem-junto-ao-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-prevlajes-e-da-outras-provid/


Art. 2º O Agente de Contratação e o Pregoeiro deverão observar estritamente as disposições da Lei
Federal nº e demais normas regulamentares aplicáveis aos processos licitatórios e contratos
administrativos.

Art. 3º Compete ao Agente de Contratação e ao Pregoeiro, no exercício de suas funções junto ao
PREVLAJES:

I – Planejar e conduzir os processos licitatórios, promovendo a transparência e a competitividade;

II – Garantir o cumprimento das exigências legais e dos princípios da administração pública; III –
Elaborar, publicar e acompanhar os editais de licitação;

IV – Proferir julgamentos fundamentados nos processos licitatórios;

V – Atuar de forma integrada com os órgãos administrativos do Município e do Fundo de
Previdência.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Registre-se, cumpra-se e publica-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:20B2ECC7

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
27/01/2025. Edição 3463
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 108/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) RAENE GALVÃO
FARIAS, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 108, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) RAENE GALVÃO FARIAS, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) RAENE GALVÃO FARIAS, inscrito no CPF sob nº##-## para
ocupar o Cargo em Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:77306EB1

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 105/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) FRANCISCA
AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 105, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) FRANCISCA AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, e dá
outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) FRANCISCA AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, inscrito no
CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:04D8739D

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 107/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) KALLIANE
CRISTINA DE SOUZA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 107, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) KALLIANE CRISTINA DE SOUZA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) KALLIANE CRISTINA DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº ##-
## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:0A9B3740

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 106/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARIA ROSILEIDE
DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 106, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA,
e dá outras providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS
LIMA, inscrito no CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em
Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:1F9E9661

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 103/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ANGELICA
NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 103, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ANGELICA NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ANGELICA NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, inscrito
no CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/


 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:2D8376FE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 104/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) NADIA MARILIA
DE OLIVEIRA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-104-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-nadia-marilia-de-oliveira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-104-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-nadia-marilia-de-oliveira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-104-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-nadia-marilia-de-oliveira-e-da-outras-providencias/


PORTARIA Nº 104, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) NADIA MARILIA DE OLIVEIRA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) NADIA MARILIA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:33C9D5FB



 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2025 – Dispõe
sobre a criação e funcionamento da Comissão
Disciplinar do Esporte Municipal de Lajes/RN
e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2025

Dispõe sobre a criação e funcionamento da Comissão Disciplinar do Esporte Municipal de Lajes/RN e
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 045/2021, que instituiu a Comissão
Disciplinar do Esporte Municipal (CDEM);

 

CONSIDERANDO o disposto no ofício n. 001/2024, expedido pela CDEM, solicitando a revisão do
decreto municipal para aprimorar seu funcionamento;

 

CONSIDERANDO a evidente necessidade de um órgão fiscalizador e regulador das decisões
referentes às competições esportivas promovidas pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-002-2025-dispoe-sobre-a-criacao-e-funcionamento-da-comissao-disciplinar-do-esporte-municipal-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-002-2025-dispoe-sobre-a-criacao-e-funcionamento-da-comissao-disciplinar-do-esporte-municipal-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-002-2025-dispoe-sobre-a-criacao-e-funcionamento-da-comissao-disciplinar-do-esporte-municipal-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-002-2025-dispoe-sobre-a-criacao-e-funcionamento-da-comissao-disciplinar-do-esporte-municipal-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/


Turismo (SEMJET);

 

CONSIDERANDO a relevância do esporte para o desenvolvimento social, cultural e físico da
população de Lajes/RN, conforme demonstrado pelo índice de participação em atividades esportivas
e pela participação de atletas locais em campeonatos de nível regional e nacional.

 

CONSIDERANDO a necessidade de um ambiente disciplinado e ético para a prática esportiva, a fim
de garantir a lisura das competições, o respeito entre os participantes, a valorização do espírito
esportivo e a construção de uma cultura de fair play, conforme demonstrado pelos episódios e o
compromisso da Prefeitura Municipal com a promoção da ética e da transparência no esporte local;

 

CONSIDERANDO a efetividade da Comissão Disciplinar do Esporte Municipal (CDEM) como
instrumento para a apuração de infrações disciplinares e a aplicação de sanções justas.

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Decreto Municipal nº 045/2021 às novas demandas e
desafios do esporte municipal, em decorrência da crescente participação da população em
atividades esportivas, da criação de novas modalidades esportivas e da evolução das práticas
desportivas no cenário local, e o compromisso da Prefeitura Municipal com a modernização da
legislação municipal sobre esporte, visando garantir a efetividade das normas e a adequação às
necessidades do setor;

 

CONSIDERANDO as sugestões e recomendações apresentadas pela Comissão Disciplinar do
Esporte Municipal (CDEM) no ofício nº 001/2024, que visam aprimorar o funcionamento da
comissão, fortalecer a disciplina e a ética no esporte local, e fomentar a participação da comunidade
esportiva, demonstrando o acolhimento das propostas pela Prefeitura Municipal e o compromisso
com o aprimoramento contínuo da legislação sobre esporte para atender às necessidades do setor e
dos munícipes praticantes de atividades esportivas.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Disciplinar do Esporte Municipal (CDEM), no âmbito da
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo (SEMJET), com a finalidade de apurar
infrações disciplinares relacionadas à prática esportiva no município de Lajes/RN.

 

Art. 2º A CDEM será composta por 3 (três) membros, designados pelo Prefeito Municipal, após
indicação realizada pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo (SEMJET), mediante
Portaria, sendo:



I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo (SEMJET);

 

II – 1 (um) representante da sociedade civil, com reconhecida experiência em desporto;

III – 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município.

Parágrafo Único. Em caso de vacância, afastamento ou impedimento de qualquer membro, este
será substituído por outro, designado na forma do caput deste artigo.

 

Art. 3º A estrutura da Comissão Disciplinar do Esporte Municipal (CDEM) será definida da seguinte
forma:

I – Presidente;

II – Relator;

III – Membro.

 

Parágrafo Único. A estrutura da comissão será definida na primeira reunião ordinária, e
posteriormente homologada por meio de Portaria expedida pela SEMJET e publicada no DOM.

 

Art. 4º São deveres dos conselheiros da CDEM:

I – Não se manifestar sobre processos ainda não julgados;

II – Declarar-se impedido de participar de qualquer julgamento em que haja conflito de interesse;

III – Não exceder os prazos para as atividades do conselho.

 

Art. 5º São direitos dos conselheiros da CDEM:

I – Pedir vistas aos processos quando não suficientemente esclarecidos para votar;

II – Representar a quem de direito contra irregularidades ou infrações disciplinares de que tenham
conhecimento;

III – Apreciar livremente as provas dos autos;

IV – Ter lugar de destaque nas praças esportivas durante a realização dos jogos.

 

Art. 6º O Conselho de Julgamento somente poderá deliberar e julgar com todos os seus membros
presentes.



 

Art. 7º A CDEM terá regimento interno próprio, aprovado por Portaria do Prefeito Municipal, que
disporá sobre seu funcionamento, deliberação e votação.

 

Art. 8º As decisões da CDEM serão tomadas por maioria de votos dos seus membros presentes,
sendo lavrada ata de cada reunião.

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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nomeação do servidor (a) RUAN HENRIQUE
AMBROSIO DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 109, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) RUAN HENRIQUE AMBROSIO DA SILVA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) RUAN HENRIQUE AMBROSIO DA SILVA, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 110, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) FABIANA TEIXEIRA DA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) FABIANA TEIXEIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.
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